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INSTRUMENTO PARTICULAR DE TERCEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE
sEcuRtTtzAçÃo DE cRÉDtTos tMoBtLÁRtos

I - PARTES

Pelo presente instrumento particular, as partes

ALTERE SECURITIZADORA S.A., sociedade anônima com sede na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, n.o 50, 4o andar,
Vila Nova Conceição, CEP 04543-011, neste ato representada na forma de seu
Estatuto Social (adiante designada simplesmente como "Emissora");

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE T¡TULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.,
sociedade anônima, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Estado do Rio
de Janeiro, na Avenida das Américas, rì.o 500, Bloco 13, Grupo 205,Barra da Tijuca,
CEP 22640-100, inscrita no CNPJ/MF sob o no 36.113.876/0001-91, neste ato
representada na forma de seu Estatuto Social (adiante designada simplesmente como
"Aqente Fiduciário");

CONSIDERANDO QUE:

a) a Emissora celebrou com o Agente Fiduciário, em 29 de novembro de 2005, o
Termo de Securitização de Créditos lmobiliários, conforme alterado em 5 de dezembro
de 2005 e 24 de janeiro de 2006 ("Termo"), para vincular os Créditos lmobiliários
(conforme abaixo definido) aos Certificados de Recebíveis lmobiliários da 11a série da
1a emissão da Emissora ("CRl" ou "CRl 1"),6" acordo com o artigo 8o da Lei no

9.514t1997;

b) conforme deliberado pelos titulares dos CRI em assembleia geral realizada em
28 de março de 2013 ("AGT'), as garantias previstas no Termo passarão a ser
compartilhadas com os titulares dos Certificados de Recebíveis lmobiliários da 291a
série da la emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização, sociedade
anônima com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida
Paulista, n.o 1.374, 150 andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 03.767.538/0001-14
("Brazil ian Secu rities" ê "ÇBl_2", respectivamente);

c) as Partes desejam alterar o Termo para refletir o acima exposto, tudo conforme
aprovado na AGT;
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Resolvem as Pa¡tes, por meio do presente lnstrumento Particular de Terceiro
Aditamento ao Termo de Securitização n.o CRI 001/011 ("Terceiro Aditamento"), que se
regerá pelas cláusulas abaixo e demais disposições, contratuais e legais, aplicáveis.

II- CLAUSULAS

cLÁusuLA pRtMEtRA - DAs DEFtNtçÕES

1.1. Os termos utilizados neste Terceiro Aditamento, iniciados em letras maiúsculas
(estejam no singular ou no plural), que não sejam aqui definidos de outra forma, terão o
significado que lhes é atribuído no Termo.

CLÁUSULA SEGUNDA . ADITAMENTOS

2.1. Resolvem as Partes alterar a Cláusula 5.1 do Termo, que passará a vigorar com
a seguinte redação:

,V _ GARANT'AS

5.1. Aos Certificados de Recebíveis lmobiliarios foram
constitu ídas as seguintes garantias :

a) lnstituição do Regime Fiduciario sobre os crédifos imobitiários
cedidos, com vencimenfos a pañir de 10 de janeiro de 2006 até 10 de
dezembro de 2015, decorrentes da Escritura de Compra e Venda e
Cessão descrifos no item 11.2.2.2 deste Termo, com a nomeação do
AGENTE FtDUCtÁRtO indicado no item lV, nos termos do art. g" da
Lei n." 9.514/97;

b) Fiança e responsa bilidade solidária em garantia de pagamento aos
créditos imobiliários decorrentes da Escritura de Compra e Venda e
Cessão descrito no item 11.2.2.2 deste Termo, mediante coobrigação
da São Carlos;

c) Alienação fiduciária de 20% (vinte por cento) do TMOVEL nos
termos do lnstrumento Particular de Alienação Fiduciária de lmóveis
em Garantia e Outras Avenças celebrado em 28 de março de 2013; e

d) Cessão fiduciária dos recebíveis (i) oriundos de contratos de
aluguel do TMOVEL exisfenfes e que venham a existir no futuro, ou (ii)
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os direifos e valores depositados pelos locatários do TMOVEL em
conta bancária designada especificamente para o recebimento desfes
valores, nos termos do lnstrumento Particular de Cessão Fiduciária de

Direitos Creditorios em Garantia e Outras Avenças celebrado em 28
de março de 2013.

5.1.1. As garantias previstas nos itens (c) e (d) da Cláusula 5.1
acima serão compartilhadas entre os titulares dos CR/ e os titulares
dos CR/ 2, nos respectivos termos previsfos nos contratos de

constituição de cada uma das referidas garantias."

2.2. Adicionalmente, resolvem as Partes alterar a Cláusula 9a do Termo para incluir
um item (g)cuja redação encontra-se abaixo:

"Cláusula 9" - Será declarado o vencimento antecipado dos CRI
(salvo se houver decisão em contrário de, no mínimo, 51% dos
titulares dos CR/ reunidos em Assembleia Geral), na ocorrência dos
segulnfes eventos, além das hipoteses previstas em lei: [...]

g) vencimento antecipado da Cédula de Crédito Bancário n.o

100112120020600 emitida pela SC Rio Cidade Nova
Empreendimentos e Participações, em 28 de dezembro de 2012."

2.3. Por fim, resolvem as Partes alterar o item Xlll - 1. do Anexo I ao Termo, que
passará a vigorar com a seguinte redaçäo:

'Xlil - 1. Garantias:

a) lnstituição do Regime Fiduciário sobre os créditos imobiliários
cedidos, com vencimenfos a parlir de 10 de ianeiro de 2006 até 10 de

dezembro de 2015, decorrentes da Escritura de Compra e Venda e

Cessão descrifos no item 11.2.2.2 deste Termo, com a nomeação do
AGENTE FtDUCtARtO indicado no item lV, nos termos do art. 90 da
Lei n.o 9.514/97;

b) Fiança e responsabilidade solidária em garantia de pagamento aos
créditos imobiliários decorrentes da Escritura de Compra e Venda e

Cessâo descrito no item 11.2.2.2 deste Termo, mediante coobrigação
da Sâo Carlos;
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c) Atienação fiduciária de 20% (vinte por cento) do TMOVEL nos
termos do lnstrumento Particular de Alienação Fiduciária de lmoveis
em Garantia e Outras Avenças celebrado em 28 de março de 2013; e

d) Cessão fiduciária dos recebíveis (i) oriundos de contratos de
aluguel do |MÓVEL existentes e que venham a existir no futuro, ou (ii)
os direifos e valores depositados pelos locatários do TMOVEL em
conta bancária designada especificamente para o recebimenfo desfes
valores, nos termos do lnstrumento Particular de Cessão Fiduciária de
Direitos Creditorios em Garantia e Outras Avenças celebrado em 28
de março de 2013.

1.1. As garantias previsfas nos itens (c) e (d) do item 1. acima
serão compartilhadas entre os titulares dos CR/ e os titulares dos CR/
2, nos respectivos termos prevlsfos nos contratos de constituição de
cada uma das referidas garantias."

CLÁUSULA TE RCEIRA. REGISTRO

3.1. Este Terceiro Aditamento será levado a registro, pela Emissora no competente
Cartório de Registro de lmóveis, devendo a Emissora entregar ao Agente Fiduciário, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva data de assinatura, cópia de
evidência da prenotação, sendo certo que a São Carlos Empreendimentos e
Participações S.A. acarâ com todas as despesas necessárias ao registro deste Terceiro
Aditamento nos termos desta cláusula..

cLÁusuLA QUARTA - RATTFTGAçÃo

4.1. As Partes ratificam todos os demais termos e condições do Termo que não
tenham sido expressamente alterados nos termos deste Terceiro Aditamento.

cLÁusuLA eurNTA - FoRo E LEGTSLAçÃo AplrcÁvel

5.1. As Partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como
o único competente para dirimir quaisquer questões ou litígios originários deste Terceiro
Aditamento, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja ou venha a ser.
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5.2. Este Terceiro Aditamento é regido, material e processualmente, pelas leis da
República Federativa do Brasil.

*****

E, por estarem assim, justas e contratadas, as Partes assinam o presente Terceiro
Aditamento em 3 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 2 (duas)
testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo,28 de março de 2013.

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E V S MOBI
Agente

Nom
Cargo

Testemunhas:

Nome:
RG no:

CPF/MF no

Cellna Marla \traz Gulmarães

RG üL866.76Þ2
cPf 2869æ4s&11'

Bueuo Lahóz

Maximo Pinheiro Lima Netto
RG 29.76,4.610_2

cPF 294.720.35850

ALTERE SECURITIZADORA S.A.

LrÁRro

Nome
Cargo:

Nome:
Cargo:

Yano de Andrade

Daniela Cristina Scarabel li
RG; 24,41 1.564-3 SSp/Sp
cPF/MF 291,048,948-s5

Matrana scatabelli dos.tf 
'lättf 

tso

CPF/MF: 322'l 70'858'08

Nome:
RG no:

CPF/MF no
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